
EMENDA Nº    - CCJ
(Ao PLS nº 358, de 2009)

Dê-se ao inciso XVII do artigo 18 e ao inciso VIII do § 1º do 
artigo 38 da Lei nº 8.987/1995, sugerido pelo art. 1º do Projeto de Lei do 
Senado n° 358 de 2009, as seguintes redações: 

“Art. 1° ..............................................................................

‘Art. 18. .............................................................................

...........................................................................................

XVII – a exigência de declaração, de parte da concessionária, de que 
não tem como dirigente, administrador ou representante quem, na 
circunscrição eleitoral do poder concedente, exerce mandato eletivo 
ou seja deste parente, até o segundo grau.’ (NR)

‘Art. 38. ...............................................................................

§ 1º .....................................................................................

.............................................................................................

VIII – a concessionária tiver como dirigente, administrador ou 
representante quem, na circunscrição eleitoral do poder concedente, 
exerce mandato eletivo ou seja deste parente, até o segundo grau.’

........................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O projeto altera regras de contratação com o poder público 
impondo restrições na participação da gestão de empresas concessionárias 
de serviço público no intuito de moralizar o processo eleitoral e as relações 
que se estabelecem entre a administração pública contratante e as empresas 
contratadas.



A presente emenda pretende limitar a restrição aos que estão 
no exercício do mandato, de forma a evitar cerceamento de direitos ao 
impedir que quem exerceu mandato eletivo há muitos anos desempenhe 
gestão de empresas concessionárias. Ainda, limita a restrição de 
participação na gestão de empresas concessionárias de serviço público aos 
parentes até o segundo grau dos detentores de mandato eletivo.

Sala da Comissão,

Senador FRANCISCO DORNELLES


